
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 015/2021

Da Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  sobre  o

Projeto  de  Lei  n°  2372  de  2021,  de  iniciativa  do

PREFEITO  DE  ARAUCÁRIA  HISSAN  HUSSEIN

DEHAINI,  que ratifica protocolo de intenções firmado

entre  Municípios  brasileiros,  com  a  finalidade  de

adquirir  vacinas  para  combate  à  pandemia  do

coronavírus; medicamentos, insumos e equipamentos

na área da saúde.

 

Relator: VAGNER CHEFER – PODEMOS

 I – RELATÓRIO

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre Projeto de Lei n° 2372

de 2021, de iniciativa do PREFEITO DE ARAUCÁRIA HISSAN HUSSEIN DEHAINI,

que ratifica  protocolo  de  intenções  firmado  entre  Municípios  brasileiros,  com  a

finalidade  de  adquirir  vacinas  para  combate  à  pandemia  do  coronavírus;

medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.

Justifica ao envio do presente projeto de lei a esta Egrégia Casa Legislativa

se  dá  nesse  cenário  desalentador,  que  exige  atitudes  tempestivas,  tanto  do

Executivo quanto dos pares desta Câmara.

Há urgente necessidade de vacinação em massa da população brasileira, não

só para frear o iminente colapso generalizado na área da saúde, evitando mortes por

desassistência, como também para retomar a atividade económica, a geração de

emprego e renda e o convívio social.
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Esse projeto também garante, como deve ser, o pleno controle externo das

atividades  desenvolvidas  pelo  Consórcio,  em  obediência  às  normas  de  direito

financeiro e de responsabilidade fiscal. Para finalizar, cabe destacar que se trata de

uma iniciativa de vulto e inédita do país. Ação que se apresenta como possibilidade

para  colaborar  no  enfrentamento  a  um  problema  eminente  que  é  de  todos,  a

escassez de vacinas para imunização em massa da população e,a médio e longo

prazos, de insumos.  

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar matéria que diga a

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesa

ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição ambiental,

conforme o inciso VI,  do Art.  52 do Regimento Interno da Câmara Municipal  de

Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que

diga  respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia

sanitária,  saneamento  básico,  defesa  ecológica  dos

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição

ambiental.

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”
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Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Municipio  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que cabe a Comissão de  Comissão de Saúde e Meio

Ambiente examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 2372/2021.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de  Saúde e Meio

Ambiente analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões,  22 de  Abril 2021

 

VAGNER CHEFER

RELATOR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 27 de abril de 2021, no Plenarinho, os Vereadores Irineu Cantador e

Vilson  Cordeiro,  membros  da  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  votaram favoráveis  ao

Parecer n° 15/2021-CSMA referente ao Projeto de Lei nº 2372/2021.

Araucária, 27 de Abril de 2021.
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